
PROJETO DE LEI N.º            , DE 2024.

Altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que dispõe
sobre  os  Juizados  Especiais  Cíveis  e  Criminais,  para  dispor
sobre a proibição de cobranças de custas e taxas judiciais em
caso  de  indeferimento  do  benefício  de  justiça  gratuita  na
interposição de recurso inominado.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a vigorar acrescida
do seguinte art. 50-A:

“Art. 50-A. O indeferimento do benefício da Justiça Gratuita
na interposição do recurso inominado não poderá condenar a parte ao
pagamento das custas e taxas, havendo a possibilidade de desistência do
recurso  ou  prosseguimento  do  feito  mediante  ao  recolhimento  do
preparo.”

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Atualmente,  quando há o indeferimento do pedido do benefício de justiça
gratuita na interposição do recurso inominado, a parte é condenada em taxas e
custas judiciais caso não dê prosseguimento ao recurso.

Todavia, é inconcebível aceitar esse tipo de condenação, tendo em vista que a
tutela  jurisdicional  sequer é prestada,  ou seja,  o magistrado nem analisa o
recurso, somente o pedido de gratuidade de justiça.

Dessa forma, o indeferimento da gratuidade de justiça não pode ser fator para
condenação  ao  pagamento  de  taxas  e  custas  judiciais,  já  que  a  tutela
jurisdicional  não é prestada,  não havendo o que se falar em incidência de
custas processuais.

Sendo assim, a presente proposição possibilita a desistência de interposição
do  recurso  inominado  caso  haja  o  indeferimento  do  benefício  de  justiça
gratuita  ou  o  prosseguimento  do  recurso  mediante  ao  recolhimento  do
preparo..

*C
D2

48
99

96
90

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Murillo Gouvea
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248999690000

PL
 n

.2
71

3/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
07

/2
02

4 
17

:0
1:

28
.7

20
 - 

M
ES

A



Na certeza de que a mudança legislativa contida nessa proposição assegura a
justiça e o bom andamento processual, peço apoio aos meus pares para que
seja aprovada.

Sala das Comissões, 03 de julho de 2024.

Deputado  MURILLO GOUVEA/RJ
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